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REFAZIMENTO DO PROCESSO SELETIVO 2017 – EDITAL N° 03/2018/PPGCJ 
 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências Jurídicas (PPGCJ) da 
Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado preliminar das 
provas escritas do Refazimento do Processo Seletivo 2017 do PPGCJ - Edital n° 03/2018/PPGCJ 

 
RESULTADO PRELIMINAR – PROVA ESCRITA 

 
 

MESTRADO 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM DIREITO ECONÔMICO 

LINHA 1 – HISTÓRIA DO DIREITO, CONSTITUCIONALISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CÓDIGO DO CANDIDATO NOTA 

MDE 1001 9,13 

MDE 1002 6,30 

MDE 1003 4,20 

MDE 1004 5,30 

MDE 1005 9,40 

MDE 1006 8,56 

MDE 1007 9,50 

MDE 1009 8,90 

MDE 1010 7,50 

MDE 1011 6,36 

MDE 1012 7,90 

MDE 1013 7,30 

MDE 1014 7,60 



                                    PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS JURÍDICAS 

 

2 
Centro de Ciências Jurídicas – CCJ – UFPB – Campus I 

Cidade Universitária – João Pessoa – PB – Brasil – CEP 58051-900 Fone +55(83)3216-7627 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
1. Será garantido ao(à) candidato(a) o direito de entrar com pedido de reconsideração do resultado 

preliminar da prova escrita, desde que obedecido o prazo estipulado no cronograma do processo 
seletivo, ou seja,  nos dias 28/09/2018 e 01/10/2018, exclusivamente na secretaria do programa, das 
8h às 16h. 

2. O candidato não poderá se identificar no pedido de reconsideração, sob pena de não conhecimento 
do pedido. Portanto, os candidatos devem fazer referência apenas: ao código do candidato 
sorteado, área de concentração e a linha de pesquisa, conforme ANEXO VII do Edital de 
Seleção. 

3.  Podem os candidatos ser representados por meio de procurador, munido de procuração com 
poderes especiais, na apresentação do pedido de reconsideração da prova escrita, desde que, nesse 
caso, com cópia simples de documento com foto do outorgante e do outorgado. 

4. O Pedido de reconsideração deverá ser entregue em duas vias. 

 

João Pessoa-PB, 27 de setembro de 2018 

 


